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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben, que seja avaliada a revogação do Decreto Nº 11.306, de 05 de Abril de 2022, que:
 “Dispõe sobre a obrigatoriedade de parecer técnico para aprovação de projetos de desmembramentos/destacamentos/fracionamentos de glebas, subdivisões/desdobros de lotes e de projetos de construções comerciais/industriais e correlatas, na forma que especifica, e dá outras providências”,
De maneira que o Parecer Técnico necessário para a aprovação dos projetos de que trata o Decreto seja elaborado pelo departamento de Planejamento da Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal.
Justifica-se tal solicitação devido à necessidade de acelerar e aumentar a eficiência do processo de aprovação desses projetos, diminuindo o tempo de espera do contribuinte, uma vez que a redação atual do Decreto 11.306/2022 determina que a aprovação destes projetos depende de um Parecer Técnico emitido pela Comissão de Ordenamento Territorial – COT, que é composta por membros de diversos departamentos da Prefeitura Municipal, de forma que a aprovação leva muito mais tempo, devido à necessidade de tramitação pelas diversas Secretarias às quais pertencem seus componentes.
Tal realidade acaba por causar maior dificuldade e lentidão na tramitação e aprovação dos projetos, aumentando o tempo de espera do contribuinte.
[bookmark: _GoBack]Sendo assim, a revogação do Decreto aqui proposta viria a acelerar e trazer maior praticidade e eficiência na aprovação destes processos.

Sala das Sessões, 09 de agosto de 2022.
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